
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
INOVAÇÃO E SIMPLIFICAÇÃO

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL  Nº 2024001365

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Simplificação – SMDEIS
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 140 de 08 de
dezembro de 2011, regulamentada pela Resolução CONEMA 42 de 10 de agosto de 2012, e
o Decreto Municipal 48.481 de 29 de janeiro de 2021, concede a presente Certidão Municipal
de Inexigibilidade de Licenciamento Ambiental a:

FARIAS & CARVALHO DISTRIBUIDORA LTDAEMPRESA:

ENDEREÇO: DE SANTA CRUZ, 1838 - REALENGO - RJ

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:49.393.141/0001-00 14498567CNPJ:

Código CAE Atividade

3.40.07.3 MATERIAL DE LIMPEZA SEM PRODUTOS QUIMICOS-COM ATAC

3.46.03.9 TECIDOS-COM ATAC

3.40.04.9 DESINFETANTES-COM ATAC

3.24.18.3 SUPRIMENTOS PARA PROCESS DE DADOS - COM ATAC

3.40.03.0 SAPONACEOS SABOES E DETERGENTES-COM ATAC

3.47.03.5 ROUPAS E ARTIGOS DE MALHARIA-COM ATAC

3.47.06.0 BOLSAS CINTAS LUVAS E ACESS DO VESTUAR-COM ATAC

3.47.01.9 ARTIGOS DO VESTUARIO-COM ATAC

3.99.02.7 AVIAMENTOS PARA O VESTUARIO-COM ATAC

3.46.06.3 ARTIGOS DE CAMA MESA E BANHO-COM ATAC

3.22.18.0 MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA-COM ATAC

3.57.02.2 MATERIAL ESCOLAR-COM ATAC

3.12.01.0 MATERIAIS DE CONSTRUCAO-COM ATAC

3.47.05.1 CALCADOS-COM ATAC

ATIVIDADES:

Certidão emitida em 11/11/2024
Página 1/3

http://validacmi.rio.gov.br/
Você pode consultar a Certidão on-line pela URL:

869430Informe na consulta o código desta impressão:



PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
INOVAÇÃO E SIMPLIFICAÇÃO

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL  Nº 2024001365

Código CAE Atividade

3.58.02.9 BRINQUEDOS-COM ATAC

3.57.01.4 MATERIAL DE ESCRITORIO-COM ATAC

3.24.11.6 MAQ E SUPRIMENTOS P/PROCESS DE DADOS-COM ATAC

3.48.09.0 ARTIGOS DE PAPELARIA-COM ATAC

3.99.13.2 CANETAS E PECAS-COM ATAC

3.48.04.0 CADERNOS E IMPRESSOS-COM ATAC

1 - As informações listadas nesta Certidão de Inexigibilidade de Licenciamento Ambiental são
baseadas nos dados apresentados pela empresa solicitante. O empreendedor não está dispensado
de observar em sua atividade ou empreendimento as normas ambientais vigentes, sujeitando-se o
infrator, pessoa física ou jurídica, às sanções administrativas, civis e penais previstas em lei,
destacando-se o crime de falsidade ideológica (Art. 299 – Decreto Lei nº 2.848/40) e crimes
ambientais (Lei nº 9.605/1998), inclusive por omissão de informações.

2 - A concessão desta certidão de inexigibilidade de licenciamento ambiental não importa, entre
outros, o reconhecimento de regularidade do estabelecimento quanto a quaisquer normas aplicáveis
ao seu funcionamento, especialmente as de proteção à saúde, condições da edificação, instalação
de máquinas e equipamentos, prevenção contra incêndios e exercício das profissões.

3 - Esta certidão tem validade ilimitada desde que não sejam alterados o endereço, as atividades
desenvolvidas, o Alvará de licença para estabelecimento e o CNPJ. Deverá ser previamente
submetida à SMDEIS qualquer alteração nas condições descritas nesta certidão de inexigibilidade.

Condições de Validade
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O estabelecimento NÃO POSSUI: ETE própria ou sistema de tratamento de esgoto/efluentes
sanitários mecanizados; Estação de Tratamento de Águas Cinzas com vazão superior a 100 m3/h ou
Estação de Tratamento de Águas Servidas; Gerador de energia elétrica passível de licenciamento
ambiental, conforme critérios estabelecidos pela SMAC e/ou SMDEIS; Subestação de energia
elétrica passível de licenciamento ambiental, conforme critérios estabelecidos pela SMAC e/ou
SMDEIS. NÃO ARMAZENA: Combustível em tancagem aérea em quantidade acima de 15m3. NÃO
REALIZA: Armazenagem subterrânea de qualquer substância e/ou resíduo e/ou outras atividades
poluidoras passíveis de licenciamento ambiental pela legislação em vigor que não estejam listadas
no Alvará de Licença para Estabelecimento.

PARÂMETROS AMBIENTAIS DECLARADOS
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